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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE – HOSPITAL MARIA CARMELITA PESSOA. CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR N°41630015, PROPOSTA N °13869898000123004. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 27 de outubro de 2023. 
 

 
________________________________________ 

Vitória Adriana da Silva 
Secretária adjunta do Planejamento 

 

 

TERCEIRA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços para Contratação de empresa para a aquisição e instalação de carpete para 
o Palácio Municipal Manoel Eugênio Ferreira - Sede administrativa do Governo Municipal, conforme 
descritivos e quantitativos abaixo indicados. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 

Mercado e conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 

cotações. 
 

Itajá/RN, 27 de outubro de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
  
Portaria nº 562/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica REVOGADA a Portaria abaixo relacionada, tendo em vista que o fato 
gerador não ocorreu. Seguem: 

a) Portaria nº 555/2023 de 18 de outubro de 2023; 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 27 de outubro de 2023. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

NOTA TÉCNICA CME/Nº 001/2023 
 

ASSUNTO: Subsidiar a organização das atividades pedagógicas dos professores 
auxiliares dos alunos com necessidades especiais matriculados nas escolas do Sistema Municipal de 
Ensino de Itajá/RN. 
 

INTERESSADO: Escolas do Sistema Municipal de Ensino de Itajá/RN As escolas 
Municipais do Sistema Municipal de Ensino de Itajá devem assegurar as condições necessárias para o 
pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com necessidades especiais em todas as 
atividades desenvolvidas no contexto escolar. Dessa forma, devem ser observados os seguintes 
marcos legais, políticos e pedagógicos: 
 

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva define a 
Educação Especial como modalidade transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, que realiza 
o atendimento educacional especializado, disponibiliza recursos e serviços e orienta sua utilização no 
ensino regular. 

A Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência (ONU,2006), incorporada a 
Constituição Federal por meio do Decreto nº 6.949/2009, que assegura as pessoas com deficiência o 
direito de acesso a um sistema educacional inclusivo em todos os níveis. 

A LEI Nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 Art. 8º § 2º serão consideradas, para a 
educação especial, as matrículas na rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes 
especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas, observado o disposto na 
alínea d do inciso I do § 3º do art. 7º desta Lei. 

A Resolução CNE/CEB nº. 04/2009, que institui Diretrizes Operacionais para o 
Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, orientando no seu art. 10º, inciso VI, que 
o projeto pedagógico da escola regular deve prever na sua organização, dentre outros, profissionais 
de apoio, como tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete e outros para 
atuar em atividades de alimentação, higiene e locomoção; 

A Resolução CNE/CEB nº. 04/2010, que institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica, dispondo sobre a organização da educação especial como parte integrante do 
projeto pedagógico da escola regular. 

A BNCC/2017 que compõe a política curricular nacional, no sentido de estabelecer a 
necessidade de cada ente federado elaborar ou reelaborar seus currículos, e a partir disso, que cada 
instituição escolar possa elaborar seu Projeto Político Pedagógico ou sua Proposta Pedagógica, no 
sentido de considerar as necessidades, os interesses e as potencialidade de cada estudante. 

Dentre os serviços da Educação Especial que os Sistemas de Ensino devem prover estão 
os professores auxilares, bem como os profisisonais de apoio, sendo estes necessários para a 
promoção da acessibilidade e para atendimento a necessidades específicas dos estudantes no âmbito 
da acessibilidade às comunicações e da atenção aos cuidados pessoais de alimentação, 
higiene e locomoção. 

Para além desses, há também a execução de prática pedagógicas elaboradas e 
executadas na organização e oferta desses serviços devem ser considerados os seguintes aspectos: 

As atividades de profissional tradutor e intérprete de Libras e de guia-inetérprete para 
alunos surdocegos seguem regulamentação própria, devendo ser orientada sua atuação na escola 
pela educação especial, em articulação com o ensino comum. 

Os profissionais de apoio às atividades de locomoção, higiene, alimentação, prestam 
auxílio individualizado aos estudantes que não realizam essas atividades com independência. Esse 
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apoio ocorre conforme as especificidades apresentadas pelo estudante, relacionadas à sua condição 
de funcionalidade e não à condição de deficiência. 

A demanda de um profissional de apoio se justifica quando a necessidade específica 
do estudante público alvo da educação especial não for atendida no contexto geral dos cuidados 
disponibilizados aos demais estudantes. 

Em caso de educando que requer um profissional “acompanhante” em razão de  
histórico segregado, cabe à escola favorecer o desenvolvimento dos processos pessoais e sociais para 
a autonomia, avaliando juntamente com a família a possibilidade gradativa de retirar esse 
profissional. 

Não é atribuição do profissional de apoio (coordenador administrativo) desenvolver 
atividades educacionais diferenciadas, ao aluno público alvo da educação especial, e nem 
responsabilizar-se pelo ensino deste aluno. 

O professor auxiliar deve atuar de forma articulada com os professores do aluno 
público alvo da educação especial, da sala de aula comum, da sala de recursos multifuncionais, entre 
outros profissionais no contexto da escola. 

O professor auxilar deve atuar junto ao professor titular a preparar planos de aula, 
organizar o material necessário para as aulas (por exemplo, projetores, material didático pedagógico, 
entre outros) acompanhar a presença dos alunos e o horário das aulas, revisar o material ensinado 
em aula com os alunos individuais que tenham dificuldades de aprendizado. 

O professor auxiliar também deve atuar em trabalhos que promovam o processo de 
nivelamento de alunos que possuem defazagem na aprendizagem, acompanhar e supervisionar os 
alunos em atividades escolares e extraescolares, certificar-se de que as salas de aula estejam seguras 
e organizadas antes do início das aulas, auxiliar os professores quando necessário, em tarefas, como: 
informar conceitos e notas das avaliações e informar aos pais sobre o progresso dos filhos, ajudar os 
alunos a se adaptarem, aprenderem e se socializarem e relatar aos professores se houver qualquer 
problema de comportamento. 

Os demais profissionais de apoio que atuam no âmbito geral da escola, como auxiliar 
na educação infantil, nas atividades de pátio, na segurança, na alimentação, entre outras atividades, 
devem ser orientados quanto à observação para colaborar com relação no atendimento às 
necessidades educacionais específicas dos estudantes. 

Todos os estudantes precisam ter oportunidade de desenvolvimento pessoal e social,  
que considere suas potencialidades, bem como não restrinja sua participação em determinados 
ambientes e atividades. Uma sociedade inclusiva supera o modelo educacional calcado na exclusão, 
o que torna fundamental reconhecer o significado da inclusão para que os educandos tenham 
assegurado seu direito a plena participação no ambiente comum de aprendizagem e na comunidade 
com os demais sujeitos, construindo as possibilidades de sua participação na escola e no trabalho. 

O professor auxiliar, como também os profissionais de apoio, são corresponsáveis 
juntamente com o professor regente por desenvolverem atividades educativas no processo de ensino 
aprendizagem. 

 
_______________________________________ 

Francisca Veras da Silva 
CPF:030.209.414-82 

Presidente 
Itajá, 18 de outubro de 2023 
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